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Quando da constatagao de depositos bancarios cuja
origem reste ndo comprovada pelo sujeito passivo, de
se aplicar o comando constante do art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996, presumida, assim a omissdo de
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

o Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe
provimento, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes (relatora), Patricia da Silva e
Gerson Macedo Guerra, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor
o conselheiro Heitor de Souza Lima Junior.
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 LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
 Quando da constatação de depósitos bancários cuja origem reste não comprovada pelo sujeito passivo, de se aplicar o comando constante do art. 42 da Lei no 9.430, de 1996, presumida, assim a omissão de rendimentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer o Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Ana Paula Fernandes (relatora), Patrícia da Silva e Gerson Macedo Guerra, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Heitor de Souza Lima Junior.
 
 (Assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos � Presidente em exercício
 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Ana Paula Fernandes � Relatora
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior � redator designado
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em Exercício), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra. 
 
 
  O presente Recurso Especial trata de pedido de análise de divergência motivado pela Fazenda Nacional face ao acórdão 2202-002.784, proferido pela 2º Turma Ordinária/2ª Turma Ordinária/2ª Seção de Julgamento do CARF.
Trata-se o presente processo de Auto de Infração do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, fls. 274/281, cujo crédito tributário apurado foi de R$ 1.961.085,94, inclusos impostos, juros de mora e multa de 75%, relativos ao ano-calendário de 2002. A infração imputada foi omissão de rendimentos com base em depósitos bancários sem origem comprovada, com fulcro no art. 24 da Lei nº 9.430/96.
Inconformado com a autuação, o contribuinte apresentou sua impugnação às fls. 286/302, da qual a 3ª Turma da DRJ/RJ2 julgou a Impugnação improcedente (fls. 304-306).
O Contribuinte apresentou Recurso Voluntário alegando, em síntese, argumentos já usados na impugnação, a inconstitucionalidade da quebra do sigilo bancário sem a prévia permissão do Poder Judiciário, além da decadência do crédito tributário.
Conforme relatado pelo Acórdão a quo, em 12/03/12, através da Resolução nº 2202000.180 (fls. 357/363 do e-processo), este processo foi sobrestado, conforme orientação contida no § 3º do art. 2º da Portaria CARF nº 001, de 03/01/12, tendo em vista que para alcançar seu desiderato, a Fiscalização utilizou RMF e que a constitucionalidade das prerrogativas estendidas à autoridade fiscal através de instrumentos infraconstitucionais � como a RMF � encontrava-se em análise pelo STF no âmbito do Recurso Extraordinário nº 601.314, que tramitava em regime de repercussão geral.
A 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 364/394, ao analisar a autuação decorrente da apuração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, deu parcial provimento ao recurso por maioria de votos, para excluir o valor de R$ 488.389,68, a serem retirados da base de cálculo.
A Fazenda Nacional interpôs recurso especial às fls. 389/394, alegando que, ao contrário do que o colegiado a quo entendeu, o acórdão paradigma expressa o entendimento de que, para afastar a presunção do art. 42 da Lei nº 9430/1996, cabe ao contribuinte a prova da natureza dos recursos depositados.
Às fls. 407/409, em Exame de Admissibilidade de Recurso Especial, o Presidente da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF deu seguimento ao recurso, considerando que, �enquanto no acórdão recorrido os depósitos bancários foram considerados comprovados apenas pela identificação do depositante, no paradigma exigiu-se a comprovação, de forma inequívoca, da natureza dos rendimentos recebidos.� 
Devidamente cientificado, o Interessado manteve-se inerte, vindo os autos conclusos para julgamento. 
É o relatório.
 Conselheira Relatora Ana Paula Fernandes
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto merece ser conhecido. 
Trata-se o presente processo de Auto de Infração do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, fls. 274/281, cujo crédito tributário apurado foi de R$ 1.961.085,94, inclusos impostos, juros de mora e multa de 75%, relativos ao ano-calendário de 2002. A infração imputada foi omissão de rendimentos com base em depósitos bancários sem origem comprovada, com fulcro no art. 24 da Lei 9.430/96.
O Acórdão recorrido deu parcial provimento ao recurso voluntário ao analisar a autuação decorrente da apuração de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
O Recurso Especial, apresentado pela Fazenda Nacional, trouxe para análise a divergência jurisprudencial no sentido de que, para afastar a presunção do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, cabe ao contribuinte a prova pormenorizada da natureza dos recursos depositados.
Observe-se que a discussão em tela trata de presunção legal, que permite à Fazenda tributar depósitos bancários sem origem e/ou tributação justificados, cabendo (se for o caso) prova em contrário, por parte do contribuinte. 
A lógica utilizada pelo acórdão recorrido utiliza-se das lições de Alfredo Augusto Becker, para que possamos compreender o sentido axiológico do instituto em discussão. Assim, "presunção é o resultado de processo lógico mediante o qual do fato conhecido cuja existência é certa se infere o fato desconhecido cuja existência é provável (Teoria Geral do Direito Tributário, 3. ed. São Paulo : Lejus. 1998. pg. 508). 
No caso da técnica de apuração baseada em presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei 9.430/96, o fato conhecido é a existência de depósitos bancários, que denotam, a priori, acréscimo patrimonial. Tendo em vista que renda, para fins de imposto de renda, é considerada como o acréscimo patrimonial em determinado período de tempo, a existência de depósitos sem origem e sem tributação comprovados levam à presunção de que houve acréscimo patrimonial não oferecido à tributação; logo, omitido o fato desconhecido de existência provável. 
Vejamos o que diz o artigo:

�Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. � 

Podemos deste dispositivo destacar os comandos principais: caracteriza-se omissão de receitas + contribuinte regularmente intimado + não comprove origem com documentação hábil e idônea. Isso significa que tem-se uma autorização legal para considerar ocorrido o �fato gerador� quando o contribuinte não logra comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, não havendo a necessidade do fisco juntar qualquer outra prova.
Não há dúvidas, portanto, de que o art.42 da Lei 9430/96 é uma presunção legal a favor do fisco que inverte o ônus da prova, trazendo ao contribuinte (caso não se trate de omissão) o dever de fazer prova em contrário capaz de refutar essa presunção disposta em lei. Contudo, se cabe ao contribuinte fazer prova a seu favor, isso rende a esta "presunção legal" uma nota de relatividade. Remetendo a análise das provas dos autos, sob as quais se manifesta pontualmente o acórdão recorrido.
Observando o acórdão "a quo" percebe-se que na análise das provas carreadas aos autos o colegiado considerou que o contribuinte logrou êxito em comprovar a origem dos depósitos, elencando um a um dos responsáveis pelos depósitos realizados em sua conta bancária. Registrando ainda, que as pessoas físicas e jurídicas neles constantes foram intimadas ao longo do procedimento de fiscalização, e afirmaram ter feito depósitos junto a conta corrente do recorrente.
Conforme argumentado pelo relator do acórdão recorrido, Conselheiro Rafael Pandolfo, houve equívoco da Fiscalização ao realizar o lançamento do tributo com base no art. 42, da Lei n. 9.430/96, isso por que, após os esclarecimentos trazidos pelo contribuinte era possível se verificar se as informações prestadas por ele durante o procedimento de fiscalização, bem como os registros das movimentações nos extratos, eram ou não verdadeiros.
E nesse ponto entendo que assiste razão ao contribuinte, e o voto recorrido foi escorreito neste sentido. Não há dúvidas de que quando regularmente intimado cabe ao contribuinte colaborar com a fiscalização e indicar a origem dos depósitos realizados em sua conta bancária, pois é ônus seu elidir a imputação tributária que lhe esta sendo apresentada, por força do art. 42 da Lei 9430/96, o que ocorreu no caso dos autos cujos esclarecimentos trazidos pelo contribuinte trouxeram elementos suficientes para que o fiscal fosse em frente com sua investigação.
Contudo, tendo sido identificada a origem dos depósitos, a Fiscalização deveria proceder à apuração do imposto de acordo com as regras específicas do rendimento apurado, ou seja, de acordo com a natureza do imposto sonegado, entendimento este que se coaduna com o voto vencedor do acórdão recorrido, Conselheiro Antonio Lopo Martinez:

Quando a fiscalização consegue identificar a origem e inicia um procedimento de fiscalização contra a fonte pagadora, ainda que a fiscalização não especifique a causa do pagamento, pessoalmente, entendo que não há mais condições para um lançamento baseado na presunção de omissão de rendimentos por origem não comprovada. 

Repiso aqui meu entendimento de que após a indicação da origem dos depósitos, não se tratava mais da utilização do art. 42 em comento, e relativamente aos depósitos aqui discutidos cuja planilha foi transcrita nos votos da Câmara Ordinária, entendo que o lançamento padece de capitulação legal e fundamentação válida, pois deveriam ter sido enquadradas como omissão de rendimentos de pessoa física e omissão de rendimentos de pessoa jurídica, conforme o caso.
Desta forma, havendo erro na tipificação e no enquadramento legal, quanto aos depósitos transcritos, estes devem ser excluídos da base de cálculo, por preterição do direito de defesa do contribuinte.
Cabe a fiscalização o correto enquadramento do ilícito tributário, não podendo lançar o auto de infração com base em dispositivo genérico, quando dentro do procedimento fiscal lhe foram dados os componentes necessários para o enquadramento específico.
Diante do exposto voto no sentido de conhecer do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional para no mérito negar-lhe provimento, mantendo o acórdão recorrido na sua integralidade.
É o voto.
(Assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes 

 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Redator designado
Com a devida vênia ao entendimento esposado pela Relatora, ouso discordar quanto ao mérito do recurso. 
Quanto aos depósitos em litígio e objeto de tributação, estabelece o art. 42 da Lei no 9.430, de 1996, verbis:
Art.42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou dei nvestimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II -no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).(Vide Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997)(Vide Lei nº 9.481, de 1997)
§4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
Quanto à aplicação do referido dispositivo, adoto posicionamento bastante restritivo no que diz respeito à comprovação capaz de elidir a aplicação da presunção, que, para tal fim, deve ser feita de forma individualizada, com correspondência de datas e valores e através de documentação hábil e idônea que comprove não só a procedência, mas a origem dos recursos, aqui abrangida sua natureza.
Mais detalhadamente a propósito, é cediço que, a partir de 1997, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 1996, em seu art. 42 e parágrafos, estabeleceu uma presunção legal (g.n.) de omissão de rendimentos, autorizando o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprovasse, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
Do dispositivo acima, defluem: a) a força probatória de extratos onde constem créditos em contas titularizadas pelo contribuinte, bem como, b) a nítida inversão do ônus da prova, característica das presunções legais, ou seja, o contribuinte titular da conta de depósito bancário é quem deve demonstrar a origem do numerário creditado (dos depósitos), sob pena da autoridade fiscal poder, com base na presunção legal, caracterizá-los como renda tributável deste, que é o contribuinte legalmente determinado. 
Caberia ao autuado, na forma disposta pela Lei, refutar a presunção legal através de documentação hábil e idônea, pois a previsão legal em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem de seus créditos bancários. Trata-se, afinal, de presunção relativa passível de prova em contrário.
No texto abaixo reproduzido, extraído de Imposto sobre a Renda � Pessoas Jurídicas � JUSTEC-RJ-1979 - pg. 806, José Luiz Bulhões Pedreira defende com muita clareza essa posição:
�O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume � cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.�
Por comprovação de origem, repita-se aqui, há de se entender a apresentação de documentação hábil e idônea que possa identificar não só a fonte (procedência) do crédito, mas também a natureza do recebimento, a que título o beneficiário recebeu aquele valor, de modo a poder ser identificada a natureza da transação, se tributável ou não.
Feita tal digressão, atenho-me agora ao caso em concreto sob análise. 
Aqui, a partir da análise dos autos, verifico que a exclusão promovida pelo recorrido decorreu do entendimento do voto condutor de que a simples indicação de procedência do crédito através de histórico constante dos extratos bancários, consoante quadro de e-fl. 371, sem que o contribuinte tivesse demonstrado, a qualquer tempo, a natureza dos recursos depositados, faria com que a fiscalização tivesse de obter, junto à instituição financeira, informações adicionais, com o que, na forma acima sustentada, não concordo. 
Assim, conforme entendimento detalhadamente aqui esposado, entendo que não há como se considerar que os depósitos exonerados, constantes de quadro de e-fl. 371, no total de R$ 594.937,46, restaram individualmente comprovados para fins de afastamento da presunção do art. 42 da Lei no. 9.430, de 1996, comprovação esta cujo ônus, repito, é do contribuinte, e, destarte, me posiciono pela reforma do recorrido, de forma a que sejam considerados como não comprovados 
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da Fazenda Nacional para reformar o recorrido, mantendo-se o lançamento em sua integralidade.


É como voto.
(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior
 




(Assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior — redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Luiz Eduardo de
Oliveira Santos (Presidente em Exercicio), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena
Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula
Fernandes, Heitor d¢ Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra.

Relatério

O presente Recurso Especial trata de pedido de analise de divergéncia
motivado pela Fazenda Nacional face ao acoérdao 2202-002.784, proferido pela 2° Turma
Ordinaria/2* Turma Ordinaria/2* Se¢ao de Julgamento do CARF.

Trata-se o presente processo de Auto de Infracdo do Imposto de Renda da
Pessoa Fisica - IRPF, fls. 274/281, cujo crédito tributario apurado foi de R$ 1.961.085,94,
inclusos impostos, juros de mora e multa de 75%, relativos ao ano-calendario de 2002. A
infragdo imputada foi omissdo de rendimentos com base em depositos bancarios sem origem
comprovada, com fulcro no art. 24 da Lei n°® 9.430/96.

Inconformado com a autuacdo, o contribuinte apresentou sua impugnagao as
fls. 286/302, da qual a 3* Turma da DRJ/RJ2 julgou a Impugnacdo improcedente (fls. 304-306).

O Contribuinte apresentou Recurso Voluntario alegando, em sintese,
argumentos ja usados na impugnacao, a inconstitucionalidade da quebra do sigilo bancério sem
a prévia permissao do Poder Judiciario, além da decadéncia do crédito tributario.

Conforme relatado pelo Acérdao a quo, em 12/03/12, através da Resolucdo
n°® 2202000.180 (fls. 357/363 do e-processo), este processo foi sobrestado, conforme orientacao
contida no § 3° do art. 2° da Portaria CARF n° 001, de 03/01/12, tendo em vista que para
alcancar seu desiderato, a Fiscalizacdo utilizou RMF e que a constitucionalidade das
prerrogativas estendidas a autoridade fiscal através de instrumentos infraconstitucionais —
como a RMF — encontrava-se em analise pelo STF no ambito do Recurso Extraordinario n°
601.314, que tramitava em regime de repercussdo geral.

A 2* Turma Ordinaria da 2* Camara da 2* Se¢do de Julgamento, as fls.
364/394, ao analisar a autuacdo decorrente da apuracdo de omissdo de rendimentos
caracterizada por depositos bancarios de origem ndo comprovada, deu parcial provimento ao
recurso por maioria de votos, para excluir o valor de R$ 488.389,68, a serem retirados da base
de calculo.

A Fazenda Nacional interpds recurso especial as fls. 389/394, alegando que,
ao contrario do que o colegiado a quo entendeu, o acorddo paradigma expressa o entendimento
de que, para afastar a presuncao do art. 42 da Lei n® 9430/1996, cabe ao contribuinte a prova da
natureza dos recursos depositados.
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As fls. 407/409, em Exame de Admissibilidade de Recurso Especial, o
Presidente da 2* Camara da 2* Secdo de Julgamento do CARF deu seguimento ao recurso,
considerando que, “enquanto no acorddo recorrido os depositos bancarios foram considerados
comprovados apenas pela identificagdo do depositante, no paradigma exigiu-se a
comprovagao, de forma inequivoca, da natureza dos rendimentos recebidos.”

Devidamente cientificado, o Interessado manteve-se inerte, vindo os autos
conclusos para julgamento.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Relatora Ana Paula Fernandes

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende
aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.

Trata-se o presente processo de Auto de Infracdo do Imposto de Renda da
Pessoa Fisica - IRPF, fls. 274/281, cujo crédito tributario apurado foi de R$ 1.961.085,94,
inclusos impostos, juros de mora e multa de 75%, relativos ao ano-calendario de 2002. A
infragdo imputada foi omissdo de rendimentos com base em depositos bancarios sem origem
comprovada, com fulcro no art. 24 da Lei 9.430/96.

O Acordao recorrido deu parcial provimento ao recurso voluntario ao analisar
a autuacdo decorrente da apuragdo de omissdo de rendimentos caracterizada por depositos
bancarios de origem nao comprovada.

O Recurso Especial, apresentado pela Fazenda Nacional, trouxe para analise
a divergéncia jurisprudencial no sentido de que, para afastar a presun¢do do art. 42 da Lei n°
9.430/1996, cabe ao contribuinte a prova pormenorizada da natureza dos recursos depositados.

Observe-se que a discussao em tela trata de presuncdo legal, que permite a
Fazenda tributar depdsitos bancérios sem origem e/ou tributagado justificados, cabendo (se for
0 caso) prova em contrario, por parte do contribuinte.

A logica utilizada pelo acordao recorrido utiliza-se das ligdes de Alfredo
Augusto Becker, para que possamos compreender o sentido axiologico do instituto em
discussdo. Assim, "presunc¢do é o resultado de processo logico mediante o qual do fato
conhecido cuja existéncia é certa se infere o fato desconhecido cuja existéncia é provavel
(Teoria Geral do Direito Tributario, 3. ed. Sdo Paulo : Lejus. 1998. pg. 508).

No caso da técnica de apuragdo baseada em presungdo estabelecida pelo art.
42 da Lei 9.430/96, o fato conhecido é a existéncia de depositos bancarios, que denotam, a
priori, acréscimo patrimonial. Tendo em vista que renda, para fins de imposto de renda, ¢
considerada como o acréscimo patrimonial em determinado periodo de tempo, a existéncia de
depositos sem origem e sem tributacdo comprovados levam a presungdao de que houve
acréscimo patrimonial ndo oferecido a tributacdo; logo, omitido o fato desconhecido de

existéncia provavel.



Vejamos o que diz o artigo:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a institui¢do
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documenta¢do habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

Podemos deste dispositivo destacar os comandos principais: caracteriza-se
omissdo de receitas + contribuinte regularmente intimado + ndo comprove origem com
documentacao habil e idonea. Isso significa que tem-se uma autorizagao legal para considerar
ocorrido o “fato gerador” quando o contribuinte ndo logra comprovar a origem dos créditos
efetvados em sua conta bancaria, ndo havendo a necessidade do fisco juntar qualquer outra
prov:

Nao ha duvidas, portanto, de que o art.42 da Lei 9430/96 ¢ uma presungao
legal a favor do fisco que inverte o 6nus da prova, trazendo ao contribuinte (caso nao se trate
de omissdo) o dever de fazer prova em contrario capaz de refutar essa presuncao disposta em
lei. Contudo, se cabe ao contribuinte fazer prova a seu favor, isso rende a esta "presungdo
legal" uma nota de relatividade. Remetendo a andlise das provas dos autos, sob as quais se
manifesta pontualmente o acoérdao recorrido.

Observando o acdérddao "a quo" percebe-se que na andlise das provas
carreadas aos autos o colegiado considerou que o contribuinte logrou €xito em comprovar a
origem dos depdsitos, elencando um a um dos responsaveis pelos depdsitos realizados em sua
conta bancaria. Registrando ainda, que as pessoas fisicas e juridicas neles constantes foram
intimadas ao longo do procedimento de fiscalizagdo, e afirmaram ter feito depdsitos junto a
conta corrente do recorrente.

Conforme argumentado pelo relator do acordao recorrido, Conselheiro Rafael
Pandolfo, houve equivoco da Fiscaliza¢do ao realizar o langamento do tributo com base no art.
42, da Lei n. 9.430/96, isso por que, apOs os esclarecimentos trazidos pelo contribuinte era
possivel se verificar se as informagdes prestadas por ele durante o procedimento de
fiscalizagdo, bem como os registros das movimentagdes nos extratos, eram ou ndo verdadeiros.

E nesse ponto entendo que assiste razdo ao contribuinte, € o voto recorrido
foi escorreito neste sentido. Nao ha duvidas de que quando regularmente intimado cabe ao
contribuinte colaborar com a fiscalizagdo e indicar a origem dos depoésitos realizados em sua
conta bancaria, pois ¢ 6nus seu elidir a imputacado tributaria que lhe esta sendo apresentada, por
forca do art. 42 da Lei 9430/96, o que ocorreu no caso dos autos cujos esclarecimentos trazidos
pelo contribuinte trouxeram elementos suficientes para que o fiscal fosse em frente com sua
investigacao.

Contudo, tendo sido identificada a origem dos depdsitos, a Fiscalizacdo
deveria proceder a apuracdo do imposto de acordo com as regras especificas do rendimento
apurado, ou seja, de acordo com a natureza do imposto sonegado, entendimento este que se
coaduna com o voto vencedor do acérdao recorrido, Conselheiro Antonio Lopo Martinez:

Quando a fiscalizacdo consegue identificar a origem e inicia um procedimento de
fiscalizacdo contra a fonte pagadora, ainda que a fiscalizacdo ndo especifique a
causa do pagamento, pessoalmente, entendo que ndo hd mais condi¢des para um
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langamento baseado na presungdo de omissdo de rendimentos por origem ndo
comprovada.

Repiso aqui meu entendimento de que apods a indicagdo da origem dos
depositos, nao sc¢ tratava mais da utilizacdo do art. 42 em comento, e relativamente aos
depositos aqui discutidos cuja planilha foi transcrita nos votos da Camara Ordinaria, entendo
que o lancamento padece de capitulacao legal e fundamentacao valida, pois deveriam ter sido
enquadradas como omissdo de rendimentos de pessoa fisica e omissdo de rendimentos de
pessoa juridica, conforme o caso.

Desta forma, havendo erro na tipificacio e no enquadramento legal,
quanto aos depdsitos transcritos, estes devem ser excluidos da base de calculo, por
pretericio do direito de defesa do contribuinte.

Cabe a fiscaliza¢dao o correto enquadramento do ilicito tributario, nao
podendo lancar o auto de infracdo com base em dispositivo genérico, quando dentro do
procedimento fiscal lhe foram dados os componentes necessarios para o enquadramento
especifico.

Diante do exposto voto no sentido de conhecer do Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional para no mérito negar-lhe provimento, mantendo o acordao
recorrido na sua integralidade.

E o voto.
(Assinado digitalmente)

Ana Paula Fernandes

Voto Vencedor
Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Redator designado

Com a devida vénia ao entendimento esposado pela Relatora, ouso discordar
quanto ao mérito do recurso.

Quanto aos depdsitos em litigio e objeto de tributacdo, estabelece o art. 42 da
Lein® 9.430, de 1996, verbis:

Art.42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de depdsito ou dei
nvestimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.



$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislagcdo vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

$3° Para efeito de determinag¢do da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

1 - 0s decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

1I -no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).(Vide Medida Provisoria n° 1.563-7, de 1997)(Vide Lei n°
9.481, de 1997)

$4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela institui¢do financeira.

$5° Quando provado que os valores creditados na conta de
deposito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢do de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro, na condigdo de
efetivo titular da conta de deposito ou de investimento.(Redagdo
dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

§6° Na hipotese de contas de depdsito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas serd
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Redag¢do
dada pela Lei n°10.637, de 2002)

Quanto a aplica¢dao do referido dispositivo, adoto posicionamento bastante
restritivo no que diz respeito a comprovacao capaz de elidir a aplicagdo da presun¢do, que, para
tal fim, deve ser feita de forma individualizada, com correspondéncia de datas e valores e
através de documentagao habil e idonea que comprove ndo s6 a procedéncia, mas a origem dos
recursos, aqui abrangida sua natureza.

Mais detalhadamente a proposito, ¢ cedico que, a partir de 1997, a Lei n°
9.430, de 27 de dezembro 1996, em seu art. 42 e paragrafos, estabeleceu uma presuncio legal
(gn.) de omissao de rendimentos, autorizando o lancamento do imposto correspondente,
sempre que o titular da conta bancaria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado,
nao comprovasse, mediante documentacio habil e idonea, a origem dos recursos creditados
em sua conta de depodsito ou de investimento.

Do dispositivo acima, defluem: a) a forga probatéria de extratos onde
constem créditos em contas titularizadas pelo contribuinte, bem como, b) a nitida inversao do
onus da provay caracteristica-das presuncdes’legais, ou seja, o contribuinte titular da conta de
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deposito bancario é quem deve demonstrar a origem do numerario creditado (dos
depdasitos), sob pena da autoridade fiscal poder, com base na presuncio legal, caracteriza-
los como renda tributavel deste, que é o contribuinte legalmente determinado.

Caberia ao autuado, na forma disposta pela Lei, refutar a presungao legal
através de documentacdo habil e idonea, pois a previsdo legal em favor do Fisco transfere ao
contribninte o ¢nus de elidir a imputacdo, mediante a comprovagdo da origem de seus créditos
bancérios. Trata-se, afinal, de presuncao relativa passivel de prova em contrario.

No texto abaixo reproduzido, extraido de Imposto sobre a Renda
— Pessoas Juridicas — JUSTEC-RJ-1979 - pg. 806, José Luiz
Bulhées Pedreira defende com muita clareza essa posi¢do:

“0 efeito prdtico da presungdo legal é inverter o onus da prova:
invocando-a, a autoridade lancadora fica dispensada de provar,
no caso concreto, que ao negocio juridico com as
caracteristicas descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato
economico que a lei presume — cabendo ao contribuinte, para
afastar a presuncdo (se é relativa) provar que o fato presumido
ndo existe no caso.”

Por comprovagao de origem, repita-se aqui, ha de se entender a apresentagao
de documentagdo habil e idonea que possa identificar ndo sé a fonte (procedéncia) do crédito,
mas também a natureza do recebimento, a que titulo o beneficiario recebeu aquele valor, de
modo a poder ser identificada a natureza da transagao, se tributavel ou ndo.

Feita tal digressao, atenho-me agora ao caso em concreto sob analise.

Aqui, a partir da andlise dos autos, verifico que a exclusdo promovida pelo
recorrido decorreu do entendimento do voto condutor de que a simples indicacao de
procedéncia do crédito através de historico constante dos extratos bancarios, consoante quadro
de e-fl. 371, sem que o contribuinte tivesse demonstrado, a qualquer tempo, a natureza dos
recursos depositados, faria com que a fiscalizacdo tivesse de obter, junto a instituicao
financeira, informagdes adicionais, com o que, na forma acima sustentada, ndo concordo.

Assim, conforme entendimento detalhadamente aqui esposado, entendo que
ndo ha como se considerar que os depdsitos exonerados, constantes de quadro de e-fl. 371, no
total de R$ 594.937,46, restaram individualmente comprovados para fins de afastamento da
presungdo do art. 42 da Lei n°. 9.430, de 1996, comprovagio esta cujo Onus, repito, ¢ do
contribuinte, e, destarte, me posiciono pela reforma do recorrido, de forma a que sejam
considerados como nao comprovados

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da Fazenda
Nacional para reformar o recorrido, mantendo-se o langamento em sua integralidade.

E como voto.

(assinado digitalmente)
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